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ATOS OFICIAIS – DECRETO 

 

 
DECRETO Nº 165 - A/2016 

 

Dispõe sobre a 

Exoneração de 

servidores 

comissionados. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, na Constituição Federal  e demais legislação pertinente  

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam exonerados os seguintes Servidores ocupantes dos cargos 

Comissionados, abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 

Saúde: 

 

 

GEANA CONCEIÇÃO DA SILVA E SILVA SUPERVISOR DE UNIDADE 

HARISSON FARIAS DE ANDRADE SUPERVISOR DE UNIDADE 

JASSIARA DA LUZ CONCEIÇÃO SUPERVISOR DE UNIDADE 

LUCIANO CONCEIÇÃO SILVA ASSESSOR IV 

 

 

Art. 2º: Este decreto retroage a data de 30 de setembro de 2016, 

ficando revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito em 03 de outubro de 2016.  

 

 

Raimundo Nonato da Hora Filho 

 Prefeito de Itaparica   
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DECRETO Nº 171/2016 

 

Dispõe sobre a extinção dos 

contratos dos servidores 

contratados pelo município e dá 

outras providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, na Constituição Federal  e demais legislação pertinente  

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II da Constituição 

Federal disciplinando que a investidura em cargo ou emprego público 

depende de aprovação prévias de concurso público de provas, ou 

provas de título, de acordo com a natureza e complexidade do cargo, 

ou emprego, na prova prevista da Lei, ressalvadas as nomeações para 

cargos em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação do Município aos 

requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

 

 

CONSIDERANDO o Concurso Público realizado pelo Município; 

 

 

CONSIDERANDO a representação do TRIBUNAL DE CONTAS DOS 

MUNICÍPIOS – TCM – de 27 de Setembro de 2016, que determina ao 

Gestor Municipal, que sejam adotadas as medidas cabíveis visando à 

regularização do quantitativo de cargos temporários e comissionados 

no município, imputando ao gestor multa de R$5 mil, 

 

 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º: Ficam exonerados, a partir do dia 05 de outubro de 2016, os 

servidores contratados pelo Município sem submissão ao Concurso 

Público, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal, abaixo 

relacionados: 
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Art. 2º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito em 05 de outubro de 2016.  

 

 

Raimundo Nonato da Hora Filho 

Prefeito de Itaparica  

AGNES LORENA SANTOS CARNEIRO DENTISTA 

ANDERSON DE OLIVEIRA PASSOS VIGIA 

ANDREA OLIVEIRA DE SOUSA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

ANTONIO BARTOLOMEU CASTRO VIGIA 

CÁSSIO BARROS FERREIRA VIGIA 

DANIEL NASCIMENTO CASTRO VIGIA 

DANIEL SANTANA DA PAIXÃO VIGIA 

DANIEL SOUZA SANTOS VIGIA 

EDSON DANIEL DE CASTRO VIGIA 

GALVANE BARRETO DE FARIAS MÉDICO UROLOGISTA 

HAMILTON MAURÍCIO DA C. JÚNIOR VIGIA 

HUGO LIMA DE SOUZA JÚNIOR VIGIA 

JORGE DOS SANTOS CASTRO VIGIA 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS VIGIA 

JOSÉ CARLOS LOIOLA DANTAS MÉDICO CARDIOLOGISTA 

JUCIMEIRE ANDRADE DE JESUS AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

LEONARDO PEREIRA DA CONCEIÇÃO VIGIA 

LUCIANO DA SILVA SOUZA VIGIA 

LUCIDALVA DOS SANTOS REIS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

MARCELA SANTOS DA CONCEIÇÃO RECEPCIONISTA 

MARCELO DURVAL LIMA SANTOS MÉDICO ORTOPEDISTA 

MARIANNE NÉRIS ICÓ ENFERMEIRO 

PATRÍCIA CRUZ DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

RAIMUNDO MÁRIO DE JESUS VIGIA 

ROQUE CAMPOS BATISTA VIGIA 

ROSANA DE ARAÚJO SANTOS RECEPCIONISTA 

SIDINA FERNANDA UZEDA LIMA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

TOBIAS MANOEL DE ARAÚJO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

VALCY SANTOS MASCARENHAS VIGIA 
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DECRETO Nº. 172, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

 

“Dispõe sobre a exoneração de 

Servidores Comissionados, do 

Município de Itaparica e dá outras 

providências.”  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA , no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itaparica, e demais 

legislações pertinentes:  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam exonerados os seguintes Servidores ocupantes dos cargos 

Comissionados, abaixo relacionados, do Município de Itaparica.  

 

ARLETE ROCHA SENA - AUXILIAR ADMINISTRATIVO  

BARBARA JACIARA DA SILVA - ASSESSOR ADMINISTRATIVO  

CLAUDIONOR DE BARROS SILVA - ASSESSOR ADMINISTRATIVO  

GLEIDIANE SANTOS ARAUJO - AUXILIAR ADMINISTRATIVO  

JEFERSON SOUZA BARBOSA - ASSESSOR ADMINISTRATIVO  

JOSE EMANOEL DA SILVA AMORIM - ASSESSOR ADMINISTRATIVO  

JULIO CESAR BORGES ALCANTARA - ASSESSOR ADMINISTRATIVO  

LAURENTINA COSTA E SILVA - ASSESSOR ADMINISTRATIVO 

MANOEL BOMFIM DE FREITAS -  ASSESSOR ADMINISTRATIVO  

MARCELA ANDRADE PIMENTEL - ASSESSOR ADMINISTRATIVO  

MARIA ANGELA REIS SILVA - ASSESSOR ADMINISTRATIVO  

MARIA ISABEL BATISTA DE JESUS-DIRETOR PROGRAMAS E PROJETOS  

MARIA SILVANIA BRITO MARTINS - ASSESSOR ADMINISTRATIVO  

OLISNEIDE GONCALVES BRANDAO - AUXILIAR ADMINISTRATIVO  

RENATA CAROLINE SANTOS DA SILVA - AUXILIAR ADMINISTRATIVO  

ROSA NASCIMENTO VICTOR - ASSESSOR ADMINISTRATIVO  

SUZANA DE SOUZA SACRAMETO - AUXILIAR ADMINISTRATIVO  

UELINTON SANTOS CARDOSO - ASSESSOR ADMINISTRATIVO  

VALDILENE SANTOS COSTA - ASSESSOR ADMINISTRATIVO  

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor a partir da sua publicação. Ficam revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, ITAPARICA - BA, EM 05 DE OUTUBRO 

DE 2016 . 

 

Raimundo Nonato da Hora Filho 

Prefeito de Itaparica 
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ATOS OFICIAIS – DECRETO 

 
 

 

DECRETO Nº 173/2016 

 

Dispõe sobre a extinção dos 

contratos dos servidores 

contratados pelo município e dá 

outras providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, na Constituição Federal  e demais legislação pertinente  

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II da Constituição 

Federal disciplinando que a investidura em cargo ou emprego público 

depende de aprovação prévias de concurso público de provas, ou 

provas de título, de acordo com a natureza e complexidade do cargo, 

ou emprego, na prova prevista da Lei, ressalvadas as nomeações para 

cargos em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação do Município aos 

requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

 

 

CONSIDERANDO o Concurso Público realizado pelo Município; 

 

 

CONSIDERANDO a representação do TRIBUNAL DE CONTAS DOS 

MUNICÍPIOS – TCM – de 27 de Setembro de 2016, que determina ao 

Gestor Municipal, que sejam adotadas as medidas cabíveis visando à 

regularização do quantitativo de cargos temporários e comissionados 

no município, imputando ao gestor multa de R$5 mil, 

 

 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º: Ficam exonerados, a partir do dia 05 de outubro de 2016, os 

servidores contratados pelo Município sem submissão ao Concurso 

Público, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal, abaixo 

relacionados: 

 

ALDA MIRANDA DE JESUS AUXILIAR DE SERV GERAIS I  

ALENILTON DE CASTO MASCARENHAS OPERADOR DE MAQ PARA CAPINACAO  

ALEXANDRA GOMES DOS SANTOS - PROFESSOR  

ALINE ROCHA SENA PORTEIRO  

ALMERINDA SOUZA GUSMAO DA HORA AUXILIAR DE CLASSE  
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ANA RITA SANTANA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERV GERAIS I  

ANDERSON SANTOS DE OLIVEIRA PEDREIRO I  

ANDRÉ LUÍS MORAIS PEREIRA - PROFESSOR 

ANTONIO CARLOS ALVES MOREIRA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 

BARBARA CONCEICAO CESAR DOS SANTOS AUXILIAR DE SERV GERAIS I 

CAMILA QUADROS DE CASTRO AUXILIAR DE SERV GERAIS I 

CARLOS VINICIUS NASCIMENTO DE OLIVEIRA - PROFESSOR 

CLAUDIA CONCEICAO FERREIRA AUXILIAR DE SERV GERAIS I  

CLAUDIA GOMES DE SOUZA INSTRUTOR DE TRABALHOS MANUAS  

CLAUDIO JORGE FERREIRA DOS SANTOS – PROFESSOR 

CLAUDIO MAURICIO FERREIRA BARRETO - PROFESSOR 

CRISLAINE PEREIRA DOS SANTOS AUX. DE DESENV INFANTIL  

CRISTIANE PEREIRA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERV GERAIS I  

DAIANE TUPINAMBA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS  

DANIEL PEREIRA VENÂNCIO – PROFESSOR 

DEBORA THAMINE LEITE DE CARVALHO - PROFESSOR 

DERIVALDO DE QUEIROZ NICOMENDES - PROFESSOR 

DILCEIA BENTO DOS SANTOS AUXILIAR DE CLASSE  

DILTON LOPES CARAPIA - PROFESSOR 

ELAINE BISPO SANTOS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS  

ELENADJA DA SILVA GUSMÃO PROFESSORA 

ELISANGELA MARIA DO CARMO S. SOUZA AUXILIAR DE SERV GERAIS I  

EMERSON B. SANTOS SOUZA PROFESSOR 

EMILIA AUGUSTA FRANZ VIEIRA PASSOS PSICOLOGO I  

ERICA PACHECO DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS  

ESDRAS JONÂTAM COSTA A. DOS SANTOS - PROFESSOR 

EUNICE DEOCLECIA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERV GERAIS I  

FABIO DOS SANTOS PORTEIRO  

IVANIA VIEIRA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS  

JAQUELINE SANTA RITA BRITO AUXILIAR DE MERENDEIRA  

JEANE SANTA RITA BRITO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS  

JEFFERSON GOMES DE JESUS PORTEIRO  

JOÃO ULISSES DANTAS BARRETO DE BRITO - PROFESSOR 

JORGE DA SILVA SANTOS PINTOR  

JOSEANE DOS SANTOS AUXILIAR DE SERV GERAIS I  

JOSENI DA ANUNCIACAO BORGES AUXILIAR DE SERV GERAIS I  

JUSSARA GABRIEL DOS REIS MERENDEIRA  

LILIANE SANTOS ARAÚJO – PROFESSORA  

LUCANE SANTOS LIMA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS  

LUCAS HIRSCH PASSOS OPERADOR DE MAQ PARA CAPINACAO  

LUCIANA MARIA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS  

LUCIANO MORENO PEREIRA - PROFESSOR 

LUCILIA DOS SANTOS DANIEL VIEIRA AUXILIAR DE SERV GERAIS I  

LUCINEIDE GALVAO DE CASTRO MONITOR DE INFORMATICA  

LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS AUXILIAR DE SERV GERAIS I  

LUIZ HENRIQUE BRANDÃO PALMA - PROFESSOR 

LUZIA APARECIDA PAULA DOS SANTOS PORTEIRO  

MAIANE DE SOUZA LIMA AUXILIAR DE CLASSE  

MARCELO ROQUE PORTEIRO  
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MARCIA BRAS SOARES AUXILIAR DE DISCIPLINA  

MARCIA SANTOS PAULA NASCIMENTO AUXILIAR DE SERV GERAIS I  

MARCOS NATALICIO DOS SANTOS PORTEIRO  

MARIA CELESTE NICACIO VIEIRA AUXILIAR DE SERV GERAIS I  

MARIA CLARA CARDOSO SILVA AUXILIAR DE SERV GERAIS I  

MARIA LUCIA GONCALVES DA SILVA PSICOPEDAGOGA  

MARIO JORGE B. URBANO - PROFESSOR 

MARIO LIMA DA HORA JUNIOR PORTEIRO  

MOACIR EMANUEL C. SACRA PROFESSOR 

NADIA DIAS MARQUES DOS SANTOS AUXILIAR DE SERV GERAIS I  

OLIVIO LIMA CONCEICAO PORTEIRO  

PEDRO HENRIQUE DA SILVA PEREIRA PORTEIRO  

RAQUEL NEVES VALENTE FONOAUDIOLOGO III 

REINALDO BRITO DA CRUZ- PROFESSOR  

RITA DE CASSIA PEREIRA DA S. CONCEICAO AUXILIAR DE S GERAIS  

RITA DE CASSIA SANTOS DE SOUZA MOTORISTA   

ROBSON MONTEIRO – PROFESSOR 

SUELI SANTOS SILVA AUXILIAR DE SERV GERAIS I  

SULIVANA CESAR SANTOS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS  

THALISSON ANDRADE DE MIRABEAU - PROFESSOR 

VALDECIRA RAMOS ARAUJO INSTRUTOR DE TRABALHOS MANUAS  

VALNEY JOSE CARNEIRO DE ALMEIDA PORTEIRO  

VIVIANE LEITE MACIAS BARRETO - PROFESSOR 

WAGNER ALESSANDRO DE JESUS SANTOS PORTEIRO  

WASHINGTON LUIS PEREIRA GONCALVES PORTEIRO  

 

Art. 2º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito em 05 de outubro de 2016.  

 

Raimundo Nonato da Hora Filho 

Prefeito de Itaparica  
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DECRETO Nº. 174, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

 

“Dispõe sobre a exoneração da 

gerente de unidade Especializada, 

da Secretaria de Saúde, do 

Município de Itaparica e dá outras 

providências.”  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA , no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itaparica, e demais 

legislações pertinentes:  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Exonerar a Sra, SANDRA REGINA DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO, da 

função de Gerente de Unidades Especializadas, DAS III, da Secretaria de Saúde, do 

Município de Itaparica.  

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor a partir da sua publicação. Ficam revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, ITAPARICA - BA, EM 05 DE OUTUBRO 

DE 2016 . 

 

Raimundo Nonato da Hora Filho 

Prefeito de Itaparica 
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